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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

 

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 402/2022 

Processo nº: 256/2022 

Concorrência Pública nº: 11/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.688.183/0001-01, com endereço na 
RUA JURACY MAGALHAES, 560, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA, com CEP: 44075-115. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 09 de Agosto de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELI na forma prevista nas Cláusulas Quarta 
– Do preço e condições de pagamento. 

Fundamento Legal: 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 151.815,93 (cento e cinquenta e um mil oitocentos e quinze reais e noventa e três centavos). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 361/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezenove cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
MEGA MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 49.071.211/0001-04. 

 
Valor Global de: R$ 88.655,00 (oitenta e oito mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS (DE 0 A 10 ANOS) 
MATRICULADAS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL PERTENCENTES 
AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 
 

Data do Contrato: 02/10/2023. 
Vigência: 12 (doze) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903200 - 
MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

2200 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

15001001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903200 - 
MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

2039 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PRÉ-ESCOLA 

15001001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 322/2023 – Pregão Eletrônico n° 095/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 362/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezenove cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
ALLPER COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.547.906/0001-99. 

 
Valor Global de: R$ 122.253,50 (cento e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos). 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS (DE 0 A 10 ANOS) 
MATRICULADAS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL PERTENCENTES 
AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 
 

Data do Contrato: 02/10/2023. 
Vigência: 12 (doze) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903200 - 
MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

2200 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

15001001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903200 - 
MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

2039 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PRÉ-ESCOLA 

15001001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 322/2023 – Pregão Eletrônico n° 095/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICA ANTERIOR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 – ID – 1021970 - SMS – Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MOCHILAS RESGATE PARA O SAMU SRP. Data da disputa: 20 de outubro de 2023, às 
10:00 horas. Recebimento de propostas a partir do dia 19 de outubro de 2023. O Edital e anexos estão 
disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Sede Provisória da 
Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba  e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 03 de outubro de 2023.  Tiago Alves Guimarães Muniz 
– Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.723 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. ADRIANA RODRIGUES BRAGA, do cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.723 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.724 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a pedido a Srª. PÉTALA SILVA E SILVA, do cargo em 

comissão de Gerente Odontológica da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo 

ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.724 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.725 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. ZUZIANE LEITE DOS SANTOS, do cargo em comissão 

de Coordenadora Técnica Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.725 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.726 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. QUELE UELIDA SOUZA AGUIAR, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Técnica Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.726 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.727 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear os servidores abaixo, para exercerem os cargos em comissão 
de Coordenadores de Psicologia Escolar, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 
de Educação. 

SECRETARIA SÍMBOLO CARGO SERVIDORES 

Educação CC-2 
Coordenador de Psicologia 
Escolar Debora Santos Cardoso 

Educação CC-2 
Coordenador de Psicologia 
Escolar Juciara Santos Pereira 

Educação CC-2 
Coordenador de Psicologia 
Escolar 

Tassio Bonfim Barbosa 
Sales 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.727 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 24.728 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. TAMILE SANTOS VIEIRA, do cargo em comissão de 

Assistente Técnica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.728 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.729 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. NEILTON AMARAL BRITO, para exercer o cargo em 

comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.729 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.730 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. ADILA LIMA SOUZA, do cargo em comissão de Chefe 

de Divisão Administrativa do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.730 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.731 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. ALEF FERNANDES SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão Administrativa do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.731 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.732 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr.  ANESIO SOUZA MUNIZ, do cargo em comissão de 

Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.732 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.733 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. LAIS LACERDA TEIXEIRA, do cargo em comissão de 

Chefe de Div. de Fiscalização, Controle e Uso do Solo, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.733 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

06A3C3501A7131804083BBA7D0E53AE3

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.734 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr.  ANESIO SOUZA MUNIZ, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Div. de Fiscalização, Controle e Uso do Solo, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
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EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

06A3C3501A7131804083BBA7D0E53AE3

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.735 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sª.  LAIS LACERDA TEIXEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Administrativa, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.735 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.736 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. JOSIVAL DE JESUS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Secretário Particular do Prefeito, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.736 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.737 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. SYOMARA MIRANDA OLIVEIRA ARAÚJO, para exercer 

o cargo em comissão de Coordenadora de Serviço Social Escolar, Símbolo CC-

2, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.737 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.738 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. EDVALDO MERCÊS DOS SANTOS, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenador de serviços de cemitério, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
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EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
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D E C R E T O    N.º 24.739     -      EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
“ALTERAÇÃO DE MEMBRO SUPLENTE 

REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ-BA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CMDS, JEQUIÉ-BA, 
PARA O BIÊNIO 2023-2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº 1.954/2015 de 14 de maio de 
2015, e em concordância com o oficio nº 132/2023 da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente. 
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Alterar o membro suplente representante da Prefeitura Municipal de Jequié-
BA do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável – CMDS, do município 
de Jequié-BA, passando a vigorar com a seguinte composição: 
 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 
Suplente: Rute Souza Cardoso 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.739 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

 
 

RESOLUÇÃO 023/2023 
 

  Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
de Aprovação da Emenda Parlamentar destinada ao 
Fundo Municipal de Assistência Social, para a Proteção 
Social Básica deste municipio. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, no uso da competência 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro de 1995, alterada pela Lei do SUAS Municipal Nº 
2.066 de 23 de Novembro de 2018, e o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 2011, na Sessão 
extraordinária online dia 03 de outubro de 2023. 
 
 
Considerando a Proposta elaborada pelo Município de Jequié para Investimento, cadastrado no Sistema 
de Informação e Gestão de Transferências Voluntarias (SIGTV), no valor de 200.000,00 (duzentos mil 
reais), para Custeio (GND 3) das Unidades de Proteção Social Básica.  
 
Considerando a melhoria na qualidade na oferta dos Serviços Socioassistenciais; 
 
Considerando ainda, que este recurso, será destinado as Entidades Socioassistenciais: Instituo Mãos - 
IMCD (R$ 100.000,00), Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE - JEQUIE (R$ 
100.000,00) do município de Jequié, conforme aprovação dos conselheiros, tendo como critério para o 
repasse de recursos, a Lei Federal Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal Nº18. 266 de 10 de 
março de 2017.  
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a Emenda Parlamentar, sob Programação 291800120230005  no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) destinada a Proteção Social Básica do municipio de Jequié. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
SALA DAS SESSÕES, Jequié em 03 de outubro de 2023. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

                                

Kaline Meira de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 

PORTARIA N° 04 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

Aprova o Regulamento da VII Conferência 
Municipal de Cultura de Jequié - Bahia e dá outras 
providências. 

 
 

O SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA, no 
uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto n° 24.711 de 18 de setembro 
de 2023, que convoca a VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié e o Regulamento 
da Conferência Municipal de Cultura, 

 
RESOLVE: 

 
Art.1° - Aprovar o Regulamento da VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié, 
apreciado pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais, na forma do Anexo Ùnico desta 
Portaria. 

 
Art. 2° - A VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié será realizada nos dias 06 e 07 
de outubro de 2023. 

 
Art. 3° - Fica a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo responsável pelas providências 
operacionais para a realização da VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié. 

 
Art. 4° - Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da VII Conferência Municipal de 
Cultura de Jequié serão decididos pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
  

 

 
 
 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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ANEXO ÚNICO 

 
REGULAMENTO DA VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 

JEQUIÉ (BA). 
 

CAPÍTULO I 
DOS 

OBJETIVOS 
 

Art. 1° - A VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié, convocada através do Decreto 
n° 24.711, de 18 de setembro de 2023, é parte integrante da Conferência Estadual de 
Cultura e da Conferência Nacional de Cultura, e tem por objetivos: 
 

I -   Estimular a adesão aos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura; 
II - Diagnosticar a situação do Sistema Municipal de Cultura; 
III - Elaborar um Plano de Ações Estratégicas para a Cultura no Município; 
IV - Estimular a implantação/consolidação do Sistema Municipal de Cultura; 
V - Estimular a elaboração de Políticas Culturais a partir das dimensões simbólicas, 
cidadã e econômica da cultura; 
VI - Estimular o planejamento de políticas, projetos e ações municipais para a 
cultura com a participação e o controle da sociedade civil; 
VII - Eleger delegados para Conferência Territorial de Cultura; 
VIII - Eleger um delegado da sociedade civil para a Conferência Estadual de 
Cultura. 

 
Parágrafo Único: a eleição dos delegados aludidos no inciso VII e VIII deste artigo será 
realizada em plenária conforme critérios definidos no regulamento da VII Conferência 
Municipal de Cultura. 

 
CAPÍTULO II DO TEMÁRIO 

 
Art. 2° - A VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié realizará seus trabalhos a partir 
do tema geral da IV Conferência Nacional de Cultura: "Democracia e Direito à Cultura” 

 
§ 1° - O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de 
cultura e suas diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal. 

 
§ 2° - O temário será subsidiado por textos-base elaborados pelo Ministério da Cultura pela 
Secretaria de Cultura do Estado da Bahia ou pelo município. 
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Art. 3° - Constituirão eixos temáticos da VII Conferência Municipal de Cultura de 
Jequié:   

I. Eixo 1:  Territorialização, Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de 
Cultura; 

II. Eixo 2: Democratização do acesso à cultura, aos serviços e equipamentos culturais e 
participação social;  

III. Eixo 3: Identidade, Patrimônio e Memória;  
IV. Eixo 4: Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na 

Política Cultural;  
V. Eixo 5: Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade;  
VI. Eixo 6: Direito às Linguagens, meios Artísticos e Digitais. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 
 

Art. 4° - A VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié será realizada nos dias 06 e 
07 de outubro de 2023 e terá caráter mobilizador propositivo e eletivo. 

 
Art. 5° - A VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié será presidida pelo Prefeito 
Municipal e na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário de Cultura e Turismo. 

Art. 6° - Para a organização e desenvolvimento de suas atividades a VII Conferência 
Municipal de Cultura de Jequié contará com a Comissão Organizadora Municipal que será 
composta por até 18 (dezoito) membros, entre representantes do poder público municipal e 
entidades não governamentais assim definidos: 

 
I — Representantes da Área Governamental:  
 

a) Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié:  
Lorena Geambastiani Nascimento 
Conceição Barreto de Souza Carvalho 
Juliana de Andrade Gomes 
Sandra Aragão Brito 
Taís Valasques Barbosa 
Virgínia das Mercês Souza Pimentel 
Leandro Andrade do Nascimento 
Alan dos Santos Vieira 
  

b) Representante Territorial de Cultura da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia: 
André Luís Bomfim de Almeida. 
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c) Representantes de instituições Convidadas: 
a} Associação Cultural de Jequié: 

       Emerson da Silva Andrade. 
b) Conselho Municipal de Políticas Culturais de Jequié: 
    Alda Fátima de Souza. 
d) Aluno do curso de Teatro da UESB Campus de Jequié: 
   Otacílio José de Oliveira Neto 

Parágrafo único - A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Municipal será 
exercida pelo Prefeito Municipal e na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário de 
Cultura e Turismo. 

Art. 7° - Compete à Comissão Organizadora Municipal, respeitadas as definições deste 
Regulamento e do Regulamento da VI Conferência Estadual de Cultura da Bahia: 

 
I — propor critérios de participação da sociedade civil, 

 
II – definir, local, pauta e programação da Conferência; e 

III- estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as 
condições de organização da VII Conferência Municipal de Cultura. 

 
§ 1° - A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comité Executivo Nacional e ao  
Comitê  Executivo Estadual as informações relacionadas aos incisos I e II deste artigo, até 
10 (dez) dias após a data da publicação da Convocação. 

 
§ 2° - Os Eixos Temáticos da Conferência Municipal irão contemplar o temário nacional, 
sem prejuízo das questões locais. 

 
§ 3° - A Comissão Organizadora Municipal enviará à Comissão Organizadora Estadual o 
Relatório Final, bem como a relação dos delegados que serão inscritos para etapa Territorial 
e etapa Estadual, em formulário definido pela Secretaria de Cultura do Estado da Bahia, 
obedecendo ao prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização da Conferência 
Municipal. 

 
Art. 8° - As despesas para realização da VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié, 
bem como as de participação dos delegados municipais nas  etapas  territorial,  Conferência 
Estadual de Cultura, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento 
Anual do Município para a corrente exercício, ou serão custeadas através  de colaborações 
provenientes de pessoas, instituições e órgãos parceiros. 
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CAPÍTULO IV 

 DOS PARTICIPANTES 

Art. 9° - A VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié será integrada por artistas 
agentes e produtores grupos e entidades culturais, pontos de cultura, professores e 
estudantes, representações de movimentos relacionados a promoção da cultura, da paz, da 
juventude, do meio ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, comunidade 
indígenas e quilombolas, das culturas populares, bem como pessoas interessadas em 
contribuir com o processo de formulação e implementação de políticas culturais. 

 
Art. 10º -  Conforme o disposto do Regulamento da Conferência Estadual de Cultura da 
Bahia a VII Conferência Municipal de Cultura de Jequié terá direito ao máximo de 25 
(vinte e cinco) delegados para a etapa Territorial sendo 01 (um) deles automaticamente, 
delegado para a etapa Estadual. 

 

Art. 11º -  A escolha de delegados municipais para a etapa Territorial da VI Conferência 
Estadual de Cultura levará em consideração a proporção de 2/3 da sociedade civil e 1/3 do 
poder público. 

 
Art. 12º - O número de delegados a serem eleitos deve corresponder ao percentual do 
número de participantes na Conferência Municipal, conforme previsto no Regulamento da 
Conferência Estadual de Cultura da Bahia e no Anexo II do Regimento Interno da 
Conterência Nacional de Cultura, assim definido: 
 
 

Nº de 
Participantes 

Delegados a serem eleitos para: 

Conferência 
Territorial 

Conferência 
Estadual 

De 25 a 500 5% dos participantes 01
Acima de 500 25 01

 

§ 1° - Para cada delegado titular selecionado deverá ser indicado um suplente 
correspondente, que será credenciado perante comprovada ausência do titular. 

 
§ 2° - A eleição de representações da sociedade civil deverá recair preferencialmente dentre 
pessoas com efetiva participação e contribuição para a cultura no município, no território 
ou no estado, devendo pertencer a segmentos diversos. 

 
§ 3° - As indicações de representação dos Poderes Públicos deverão recair 
preferencialmente, em pessoas que atuem em órgãos ou comissões municipais relacionados 
à Cultura. 
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§ 4° - Para o cálculo do número de delegados tomando como base o percentual de 5%, será 
considerado o decimal a panir de 0,5 (meio ponto) para a aproximação numérica para o 
próximo número inteiro.. 

 
Art. 13º - Para que a VII Conferência Municipal seja válida para a etapa territorial e 
estadual e perante a IV Conferência Nacional de Cultura, será necessária a comprovação de 
quorum mínimo de 25 (vinte e cinco) participantes com representação da sociedade civil e 
da área governamental. 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 100/2023 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 
EVENTOS COM O AGENCIAMENTO DAS ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, PLANEJAMENTO, DIREÇÃO 
ARTÍSTICA, OPERACIONALIZAÇÃO, ASSESSORAMENTO, APRESENTAÇÕES DE GRUPOS E 
BANDAS MUSICAIS, BEM COMO COLETIVOS ARTÍSTICOS NAS VARIADAS EXPRESSÕES. 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS EM DATAS COMEMORATIVAS, FESTAS POPULARES, 
SOLENIDADES E AFINS, REALIZADAS E/OU APOIADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 20/10/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  20/10/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e https://bnccompras.com/.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 03 de outubro de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 100/2023 

(Processo Administrativo n° 329/2023) 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 
2023 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023  329/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para prestação dos serviços de produção de eventos com o agenciamento das 
atrações artísticas, planejamento, direção artística, operacionalização, assessoramento, apresentações 
de grupos e bandas musicais, bem como coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem 
prestados em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou apoiadas pela 
prefeitura municipal de Jequié. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 (  ) Por lote 

(X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 

https://bnccompras.com/  
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 15/10/2023 às 08h00minhoras do dia 
20/10/2023.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 20/10/2023 (Horário de Brasília) 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE 
FESTAS POPULARES 

15000000 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

 

 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jequié-BA, por 

meio do(a) Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - 

Jequié/BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO SRP, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço , nos termos da Lei nº 

14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/ 2006, do Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro 

de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 20/10/2023 

Horário: 10:00h 

Local-Sítio Eletrônico: https://bnccompras.com/   

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de empresa para 

prestação de serviços de produção de eventos com o agenciamento das atrações artísticas, 

planejamento, direção artística, operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e 

bandas musicais, bem como coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem 

prestados em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou 

apoiadas pela prefeitura municipal de Jequié, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço , observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma do no 

BNC(Bolsa Nacional de Compras), que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no BNC(Bolsa Nacional de Compras) deverá ser feito no junto a plataforma, 

no sítio https://bnccompras.com/ , por meio de login e senha. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

BNC(Bolsa Nacional de Compras) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC(Bolsa 

Nacional de Compras) https://bnccompras.com/ . 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou login e senha  para acesso ao 

Sistema. 

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço . 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
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5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 valor  unitário e total do item. 

6.1.2 Marca(Nome do grupo Musical se necessário) . 

6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da observado as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 

do previsto no subitem anterior.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de menor preço , o lance a ser aplicado 

deverá ser expresso em moeda real, correspondente de menor preço  atribuído na sua 

proposta, quando for o caso. 

7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$100,00(cem reais) 

 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;  

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

7.28.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.28.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.28.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.28.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2.2. Empresas brasileiras; 

7.28.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.28.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023. 

8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado . 

8.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta    planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.14 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.15 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

8.16 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais.  

8.17 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da 

Lei nº 14.133/2021, que:  

8.17.1. contiverem vícios insanáveis; 
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8.17.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.17.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.17.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;  

8.17.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.17.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.17.5, nos 

termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.22. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.23. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.24.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta    planilha poderá  ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo  regoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.29. Havendo necessidade, o  regoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.30. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do sistema BNC, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de  documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente.  
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9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 

9.8.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos 

termos da legislação correspondente; 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.10.3. Os documentos referidos no item 9.9.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.10.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.10.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 
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9.10.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido entre 5%(cinco por cento) e 

10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

  

9.12.  Qualificação Técnica:  
9.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.12.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

9.12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.12.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.12.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.12.6- Empresa com certificado de organizadora de eventos da CADASTUR ativa; 

9.12.7- contrato de prestação de serviços com diretor de produção de eventos (contrato entre o 

profissional e a empresa) com (carteira DRT ativa) Delegacia Regional do Trabalho; 

 

9.12.8 Comprovação de que possui sob contratos de representação artística e Outras Avenças, 

baseando-se na instrução do TCM 002/2005 (alterado pela instrução TCM nº 01/2017, 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEE3BE2D498113D0BD355512C26D7A57

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 16 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

publicado no Diário Oficial do TCM 12/05/2017 (devidamente autenticados e dentro do prazo 

de validade) com quantitativo não inferior a 50% (cinquenta por cento) do itens objetos deste 

edital 

 

9.13. Documentações Complementares 
9.13.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.13.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021. 

9.13.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

9.13.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.13.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.13.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.13.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.13.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

9.13.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.13.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

9.13.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.13.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

9.13.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.13.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

 regoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.13.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.13.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.13.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64). 

9.13.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 

14.133/21). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo 24h (vinte e quatro horas), para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando  

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico , ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
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serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1.   convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
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seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 

139 da mesma Lei. 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 

restos a pagar” 

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 

§ 4º Lei n. 14.133/21. 

16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

20 DO PAGAMENTO 

21 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

22 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário, com dolo ou culpa, que:  
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22.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

22.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não manter a proposta em especial quando:  

22.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

22.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

22.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

22.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

22.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

22.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

22.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 21 

supramencionada, garantindo a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, com fulcro na lei nº 14.133 de 2021, as seguintes sanções: 

22.3.1 advertência;  

22.3.2 multa;  

22.3.3 impedimento de licitar e contratar;  

22.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

22.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

22.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

22.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

22.5 A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 
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22.6 A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  

22.7 A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

22.8 A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 

22.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

22.9 As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

22.10 A aplicação da sanção prevista na cláusula 22.3.1 será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  

22.11 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.13 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.4 e 22.1.6, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

22.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

22.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos 

22.18 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

22.19 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

22.21 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 

 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação na Lei 14.133 de 2021.  

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

comprasadmjequie@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00. 

24.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

exclusivamente pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com/  ou através de e-mail: 

comprasadmjequie@gmail.com.  

24.6 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://bnccompras.com/  comprasadmjequie@gmail.com. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos anexos. 
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24.10 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.10.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://bnccompras.com/  e  

http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1 A ANEXO I - Termo de Referência. 

25.12.2 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, se for o caso. 

25.12.3 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço. 

25.12.3.1. Apêndice do Anexo II – Planilha de composição de Preços 

25.12.3.1 ANEXO II.1 – Modelo de composição de preços unitários 

25.12.4 ANEXO III- Minuta de Ata de Registro de Preços. 

25.12.5  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

25.12.6 ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
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25.12.7 ANEXO VI- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

25.12.8 ANEXO VII- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

25.12.9 ANEXO VIII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

25.12.10 ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 

 

Jequié-BA, 15 de setembro de 2023.  

 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO I – Termo de Referência  

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviço de Contratação de empresa para prestação 

dos serviços de produção de eventos com o agenciamento das atrações artísticas, 

planejamento, direção artística, operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e 

bandas musicais, bem como coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem 

prestados em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou 

apoiadas pela prefeitura municipal de Jequié. 

Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 24.162/2023. 

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 04 do 

Plano de Contratações Anual de 2023, estando alinhado com o Planejamento da 

Administração. 

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de fomento a cultura e 

possibilitar o financiamento cultural do município, bem como valorizar a artes e o 

entretenimento local e regional. 

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o 

interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a 

permitir a avaliação econômica da contratação, definida no art. 18, §1° da Lei n. 14.133/2021. 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 

existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 

órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 

Em sede de informação, para a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas da 

viabilidade de se realizar a contratação direta dos artistas locais e/ou regionais, porém 

observou-se que os mesmos, em sua grande maioria não se encontram capacitados com 

relação à documentação para tal. Além disso, diante do vulto de eventos programados e a 

necessidade de oportunizar ao máximo de artistas possível o seu pró-labore. Nota-se sob o 

ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, que tal 
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modalidade de contratação colocaria em risco a economia de escala e a celeridade processual 

e comprometendo o procedimento. 

Somado a exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade dos serviços que estão se 

findando através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022, PROCESSO 

LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 398/2022. 

A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra os 

princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo 

pretendido para a prestação de serviço que visa à consecução do interesse público. 

 3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de execução deverá de acordo com a necessidade de administração publica, a contar 

da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 12 (dose) meses, podendo ocorrer a 

prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 

14.133/2021.  

A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão 

do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o 

disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 

Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 

fornecimentos contínuos, desde que observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 975.262,46 (novecentos e setenta e cinco mil, 

duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme pesquisa de preço 

anexa. 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP e abrange a contratação de empresa para prestação dos serviços de produção de eventos 

com o agenciamento das atrações artísticas, planejamento, direção artística, 

operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e bandas musicais, bem como 

coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem prestados em datas 

comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou apoiadas pela prefeitura 

municipal de Jequié, necessários à continuidade da solução das necessidades nas 

dependências da Administração Municipal. 

 A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão sustentabilidade das 

atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da 

prestação ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 
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Prestação de serviço de Contratação de empresa para prestação dos serviços de produção de 

eventos com o agenciamento das atrações artísticas, planejamento, direção artística, 

operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e bandas musicais, bem como 

coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem prestados em datas 

comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou apoiadas pela prefeitura 

municipal de Jequié. 

  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 Após a emissão da Ordem de Serviço, a Secretaria de Cultura e Turismo entrará em contato 

com o representante da empresa de agenciamento das artísticas dos grupos e banda musicais, 

bem como coletivos artísticos nas variadas expressões, para alinhar a formatação do evento a 

ser realizado. Dessa forma, a empresa vencedora do certame se responsabilizará pela 

adequada execução das apresentações (inclui transporte dos artistas) em data, horário e local 

conforme a programação definida pela secretaria municipal de cultura e turismo de Jequié. 

 Ressalta-se que os valores repassados aos artistas agenciados devem estar em consonância 

com a Portaria 10/2022, a qual publicita os valores fixos para pagamentos de apresentações 

artísticas, dos trabalhadores da cultura inscritos e homologados no cadastro cultural do 

município de Jequié-BA (portaria em anexo). 

O custo estimado total da contratação é de R$ 975.262,46 (novecentos e setenta e cinco mil, 

duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme pesquisa de preço 

anexa. 

 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

 Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos das prestações de serviços 

anteriores deste Órgão através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022, PROCESSO 

LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 398/2022. 

Somado a exposto, fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados, além entender que a ATA 

em comento apresentou dificuldade de suprir a real necessidade do município. 

É válido ressalvar que o município de Jequié atua em consonância com a Lei Municipal Nº 

2108, de 19 de dezembro de 2019, a qual institui e organiza o calendário oficial de festas, 

eventos e datas comemorativas no âmbito do município de Jequié-BA e dá outras 

providências, de forma que realiza ou apoia eventos culturais como: Marcha par Jesus, Dia do 

Evangélico, 7 de Setembro, Aniversário de emancipação politica da Cidade, Novembro 

Negro, Inaugurações de equipamentos públicos, Caravana Cultural Jorge Salomão, Projeto 

Som na Praça, Festividade de Natal, Réveillon, Março Cultural, Festejos de Santo Antônio, 

além de apoios a tradicionais eventos como Encontro de Motos, Encontro de Carros Antigos, 

Feira Holambra, Projeto Boa Praça, Felisquié, entre outros. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE - CONTRATAÇÃO DE GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE, 

COM MÚSICOS 

1 CONTRATAÇÃO DE 

GRUPOS MUSICAIS DE 

PEQUENO PORTE, COM 

MÚSICOS QUE 

APRESNETEM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA OU CAJÓN, 

TECLADOS OU SANFONA, 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

20 UN -- -- 3.569,45 71.389,00 

TOTAL (R$): 71.389,00 

BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 5 (CINCO) MÚSICOS 

2 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 

5 (CINCO) MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 

1H30 

20 UN -- -- 5.099,95 101.999,00 

TOTAL (R$): 101.999,00 

BANDAS MUSICAIS DE GRANDE NOTÓRIEDADE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE GRANDE 

NOTÓRIEDADE EM JEQUIÉ, COMPOSTO A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

3 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

GRANDE NOTÓRIEDADE 

EM JEQUIÉ, COMPOSTO A 

PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, PARA SHOW 

COM DURAÇÃO MINIMA 

DE 1H30 

20 UN -- -- 7.173,06 143.461,20 

TOTAL (R$): 143.461,20 

BANDA BASE COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS - CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE 

COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

4 CONTRATAÇÃO DE 

BANDA BASE COMPOSTA 

A PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

15 UN -- -- 4.122,45 61.836,75 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEE3BE2D498113D0BD355512C26D7A57

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 30 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SANFONA, EM SHOWS 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

TOTAL (R$): 61.836,75 

CANTORES SOLOS - CONTRATAÇÃO DE CANTORES(AS) PARA APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 20 MIN. 

5 CONTRATAÇÃO DE 

CANTORES(AS) PARA 

APRESENTAÇÃO COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 20 

MIN. 

20 UN -- -- 1.143,97 22.879,40 

TOTAL (R$): 22.879,40 

GRUPO DE DANÇA - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE DANÇA 

6 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

DANÇA 

15 UN -- -- 3.336,05 50.040,75 

TOTAL (R$): 50.040,75 

GRUPO DE TEATRO. - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE TEATRO. 

7 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

TEATRO. 

15 UN -- -- 3.757,50 56.362,50 

TOTAL (R$): 56.362,50 

PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO - PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO (TEMATICOS COMO 

POR EXEMPLO PAPAI NOEL, MAMÃE NOEL, DUENDES, ENTRE OUTROS). 

8 PERSONAGENS VIVOS 

COM FIGURINO 

(TEMATICOS COMO POR 

EXEMPLO PAPAI NOEL, 

MAMÃE NOEL, DUENDES, 

ENTRE OUTROS). 

60 UN -- -- 885,42 53.125,20 

TOTAL (R$): 53.125,20 

VOZ E VIOLÃO - APRESENTAÇÃO MUSICAL (VOZ E VIOLÃO) 

9 APRESENTAÇÃO 

MUSICAL (VOZ E 

VIOLÃO) 

50 UN -- -- 1.648,15 82.407,50 

TOTAL (R$): 82.407,50 

BANDA COM NOTORIEDADE REGIONAL/ESTADUAL - BANDA COM NOTORIEDADE REQUERSE 

APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DE MARCA INPI CONSOLIDADO OU COMPROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO 

DE REGISTRO OU JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA 

10 BANDA COM 

NOTORIEDADE 

REGIONAL/ESTADUAL 

REQUER�SE 

APRESENTAÇÃO DO 

REGISTRO DE MARCA 

20 UN -- -- 11.222,78 224.455,60 
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INPI CONSOLIDADO OU 

COMPROVAÇÃO DE 

SOLICITAÇÃO DE 

REGISTRO OU 

JUSTIFICATIVA PARA 

AUSÊNCIA DA MARCA 

REGISTRADA QUANDO O 

ARTISTA UTILIZAR O 

PROPRIO NOME, COMO 

NOME ARTISTICO. 

TOTAL (R$): 224.455,60 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS - SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS ATRAÇÕES, PLANEJAMENTO, DIREÇÃO ARTÍSTICA, OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE APRESENTAÇÕES 

11 SERVIÇO DE PRODUÇÃO 

DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS 

ATRAÇÕES, 

PLANEJAMENTO, 

DIREÇÃO ARTÍSTICA, 

OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE 

APRESENTAÇÕES DE 

GRUPOS E BANDAS 

MUSICAIS, BEM COMO 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

NAS VARIADAS 

EXPRESSÕES. 

1 UN -- -- 107.305,56 107.305,56 

TOTAL (R$): 107.305,56 

VALOR GLOBAL (R$): 975.262,46 

 

6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

  

 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,  

   presente contratação adotará como regime de e ecução a Empreitada por preço global.  

 DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

2 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para 

a contratação. 
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3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei 14.133/21. 

 DA GARANTIA DO CONTRATO 

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Alan dos Santos Vieira, matricula 9669, dessa Administração, ou pelo respectivo 

substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

     fiscal do contrato anotará em registro pr prio todas as ocorr ncias relacionadas   

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

     fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

 4. O fiscal do contrato será  au iliado pelos  rgãos de assessoramento jur dico e de controle 

interno da  dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 6. O gestor do contrato, será o servidor Alan dos Santos Vieira, matricula 9669, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
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7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

     contratado deverá manter preposto aceito pela  dministração durante a prestação do 

serviço e ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 

14.133/2021.  

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

   Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de  10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória 

e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

- Empresa com certificado de organizadora de eventos da CADASTUR ativa; 

- contrato de prestação de serviços com diretor de produção de eventos (contrato entre o 

profissional e a empresa) com (carteira DRT ativa) Delegacia Regional do Trabalho; 

  

- Comprovação de que possui sob contratos de representação artística e Outras Avenças, 

baseando-se na instrução do TCM 002/2005 (alterado pela instrução TCM nº 01/2017, 

publicado no Diário Oficial do TCM 12/05/2017 (devidamente autenticados e dentro do prazo 

de validade) com quantitativo não inferior a 50% (cinquenta por cento) do itens objetos deste 

edital. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA obriga-se a: 

 1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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 2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

 3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

 4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 

 6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica; 

 7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições se previamente autorizadas pela Administração; 

 12. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

 13. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  

 14. Realizar os pagamentos dos seus agenciados (artistas) imediatamente após a prestação 

dos serviços prestados. 

15. Não será admitida a subcontratação.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

   1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

  

.  5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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 6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando 

houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

  

1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  

 2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 4    pagamento somente será efetuado ap s o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 4 1    “atesto” fica condicionado   verificação da conformidade da Nota Fiscal Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

  

6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

  

7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

  

8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

  

9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 9. PRAZO DE ENTREGA 

1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei 8.078/1990). 

 2. A discricionariedade da Administração para a exigência da garantia, considerando que esta 

é apenas obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, e 

do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, o que não é o 

caso da presente contratação. 

 3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 

bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 

contratante. 

4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

 

10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Unidade: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES E OUTRAS 

Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte do Recurso - 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

SECRETARIA ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR 

(R$) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE CULTURA 

E TURISMO 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE 

TERCEIROS 

- PESSOA 

JURÍDICA 

2093 - 

PROMOÇÃO 

E 

PATROCINIO 

DE FESTAS 

POPULARES 

15000000 - 

RECURSOS 

NÃO 

VINCULADOS 

DE 

IMPOSTOS 

975.262,46 

 

11. FISCAL DO CONTRATO 

ALAN VIEIRA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 
 

Secretaria Municipal de Secretaria de Cultura e Turismo 

 

Número do processo administrativo: 329/2023 

 

 

INTRODUÇÃO 
 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a 

hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e 

concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização das 

políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas.  

 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e 

em uma gestão eficiente dos recursos públicos.  

 

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao 

cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa da 

fase de planejamento, uma vez que apresenta os devidos estudos para a contratação de solução 

que atenderá   necessidade abai o especificada   este modo, se busca assegurar a viabilidade 

(técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos 

elementos essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência ou 

projeto básico a serem elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

  objetivo principal   estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princ pios que regem a 

 dministração  ublica, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes   contratação  

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – OBJETO E JUSTIFICATIVA 
 

Trata este Estudo Preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade da contratação de 

empresa para prestação dos serviços de produção de eventos com o agenciamento das atrações 

artísticas, planejamento, direção artística, operacionalização, assessoramento, apresentações 

de grupos e bandas musicais, bem como coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços 

a serem prestados em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas 

e/ou apoiadas pela  

 

 

 

prefeitura municipal de Jequié. 
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A futura contratação justifica-se pela necessidade de fomento a cultura e possibilitar o 

financiamento cultural do município, bem como valorizar a artes e o entretenimento local e 

regional. 

 

Somado a exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade dos serviços que estão se 

findando através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 398/2022. 

 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
(PREVISÃO: art. 18, § 1°, II da Lei n. 14.133/21) 

 

 

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 04 do 

Plano de Contratações Anual de 2023 estando alinhado com o Planejamento da 

Administração e tem o valor estimado no PCA para essa contratação na ordem de 975.262,46 

(Novecentos e setenta e cinco mil duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
(PREVISÃO: art. 18, § 1°, III da Lei 14.133/21) 

 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

n. 14.133/2021.  

 

Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente; 

 

 

e) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEE3BE2D498113D0BD355512C26D7A57

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 41 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971.  

 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias. 

 

Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória 

e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

- Empresa com certificado de organizadora de eventos da CADASTUR ativa; 

- contrato de prestação de serviços com diretor de produção de eventos (contrato entre o 

profissional e a empresa) com (carteira DRT ativa) Delegacia Regional do Trabalho; 

  

- Comprovação de que possui sob contratos de representação artística e Outras Avenças, 

baseando-se na instrução do TCM 002/2005 (alterado pela instrução TCM nº 01/2017, 

publicado no Diário Oficial do TCM 12/05/2017 (devidamente autenticados e dentro do prazo 

de validade) com quantitativo não inferior a 50% (cinquenta por cento) do itens objetos deste 

edital. 

 

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades 

designadas para cada item da solução pretendida. Essas quantidades 

devem ser estimadas em função do consumo anterior (perfil de 

consumo) ou da provável utilização. 

 

A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, descrevendo o método de levantamento da 

estimativa das quantidades a serem contratadas, incluindo memória de 

cálculo e documentos que lhe dão suporte (contratos anteriores, 

experiências de outros órgãos etc.), de modo a possibilitar a economia 

de escala. 
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Se for o caso, esses levantamentos poderão permanecer sigilosos, 

tendo em vista a perspectiva de ausência de divulgação antecipada do 

valor do orçamento. O art. 23 da Lei n. 14.133/21 disciplina de modo 

mais minucioso a elaboração do orçamento estimativo. 

 

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos da prestação do 

serviço do pregão eletrônico – sistema de registro de preços nº 089/2022 processo licitatório 

administrativo nº 398/2022, ata de registro de preços nº 274/2022, ano de 2022, bem como 

fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão 

da expansão dos serviços públicos prestados. 

 

A solução está estimada em 975.262,46 (Novecentos e setenta e cinco mil duzentos e sessenta 

e dois reais e quarenta e seis centavos) para um período de 12 (dose) meses. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 

existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 

órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 

 

Em sede de informação, para a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas da 

viabilidade de se realizar a contratação direta dos artistas locais e/ou regionais, porém 

observou-se que os mesmos, em sua grande maioria não se encontram capacitados com 

relação à documentação para tal. Além disso, diante do vulto de eventos programados e a 

necessidade de oportunizar ao máximo de artistas possível o seu pró-labore. Nota-se sob o 

ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, que tal 

modalidade de contratação colocaria em risco a economia de escala e a celeridade processual 

e comprometendo o procedimento. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO) 
 

 

 

Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a 

Administração Pública é contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

produção de eventos com o agenciamento das atrações artísticas, planejamento, direção 

artística, operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e bandas musicais, bem 

como coletivos artísticos nas variadas expressões.  

 

 

 

Serviços a serem prestados em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, 

realizadas e/ou apoiadas pela prefeitura municipal de Jequié-BA. 
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A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão operacionalização e 

adequação à Administração Pública em suas atribuições finalísticas, vez que, os itens são de 

extrema necessidade e utilizados na rotina administrativa, compreendendo: 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇO QUANT UNID. 

1 CONTRATAÇÃO DE GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO 

PORTE, COM MÚSICOS QUE APRESNETEM HABILIDADES 

PARA TOCAR VIOLÃO OU GUITARRA, BAIXO, BATERIA OU 

CAJÓN, TECLADOS OU SANFONA, PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 1H30. 

20 UN 

2 CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 5 (CINCO) MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA TOCAR VIOLÃO OU GUITARRA, 

BAIXO, BATERIA, TECLADOS OU SANFONA, COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30. 

20 UN 

3 CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE GRANDE 

NOTÓRIEDADE EM JEQUIÉ, COMPOSTO A PARTIR DE 6 

(SEIS) MÚSICOS COM HABILIDADES PARA TOCAR VIOLÃO 

OU GUITARRA, BAIXO, BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, PARA SHOW COM DURAÇÃO MINIMA DE 1H30. 

20 UN 

4 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE COMPOSTA A PARTIR DE 

6 (SEIS) MÚSICOS COM HABILIDADES PARA TOCAR 

VIOLÃO OU GUITARRA, BAIXO, BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, EM SHOWS PARA SHOW COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 1H30. 

15 UN 

5 CONTRATAÇÃO DE CANTORES(AS) PARA APRESENTAÇÃO 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 20 MIN. 

20 UN 

6 CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM 

MÍNIMO DE 04 COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 

GRUPO DE DANÇA 

15 UN 

 

7 

CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM 

MÍNIMO DE 04 COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 

GRUPO DE TEATRO. 

15 UN 

8 PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO 

(TEMATICOS COMO POR EXEMPLO PAPAI NOEL, 

MAMÃE NOEL, DUENDES, ENTRE OUTROS). 

60 UN 

9 APRESENTAÇÃO MUSICAL (VOZ E VIOLÃO)   50 UN 

10 BANDA COM NOTORIEDADE 

REGIONAL/ESTADUAL REQUER-SE 

APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DE MARCA INPI  

 

CONSOLIDADO OU COMPROVAÇÃO DE 

20 UN 
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SOLICITAÇÃO DE REGISTRO OU JUSTIFICATIVA 

PARA AUSÊNCIA DA MARCA REGISTRADA 

QUANDO O ARTISTA UTILIZAR O PROPRIO 

NOME, COMO NOME ARTISTICO. 

11 SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS ATRAÇÕES, 

PLANEJAMENTO, DIREÇÃO ARTÍSTICA, 

OPERACIONALIZAÇÃO, ASSESSORAMENTO DE 

APRESENTAÇÕES DE GRUPOS E BANDAS 

MUSICAIS, BEM COMO COLETIVOS ARTÍSTICOS 

NAS VARIADAS EXPRESSÕES. 

1 UN 

 

  

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
 

 

Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade de 

elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da 

Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 

controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 

comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

 

A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 

sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 

interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o cronograma 

da Administração.  

 

Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens há um alto risco de prejuízo à 

eficiência da operação, e consequentemente a eficácia os resultados pretendidos. Além disso, 

com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento adequado 

do material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a 

eficiência na aplicação dos materiais.  

 

Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de 

todo o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos produtos. 

Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. Desse modo, a 

licitação deverá ser composta por um único grupo para aquisição de materiais. 

 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação deseja-se adquirir serviços de produção de eventos com o 

agenciamento das atrações artísticas, planejamento, direção artística, operacionalização, 

assessoramento, apresentações de grupos e bandas musicais, bem como coletivos artísticos 

nas variadas expressões. Serviços a serem prestados em datas comemorativas, festas 

populares, solenidades e afins, realizadas e/ou apoiadas pela prefeitura municipal de Jequié-

BA, fomentando assim a cultura e possibilitando o financiamento cultural do município, bem 

como valorizando as artes e o entretenimento local e regional. Além disso, a contratação visa 
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possibilitar o atendimento das inúmeras solicitações da sociedade, no que tange a apoios 

culturais. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

 

 

Previamente à celebração do contrato, se faz imperioso que os servidores sejam capacitados 

quanto à fiscalização e gestão do contrato, para o uso racional dos serviços a serem 

contratados, dessa forma, uma prévia reunião entre o fiscal de contrato e a contratada, com o 

intuído de alinhar os detalhes dos eventos, se faz necessária.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

São contratações correlatas a esta demanda:  

 

Os eventos realizados pelo município, como: Marcha par Jesus, Dia do Evangélico, 7 de 

Setembro, Aniversário da Cidade, Novembro Negro, Inaugurações de equipamentos públicos, 

Caravana Cultural Jorge Salomão, Som na Praça, festividade de Natal, Réveillon, Março 

Cultural, festejos de Santo Antônio, além de apoios a tradicionais eventos como Encontro de 

Motos, Encontro de Carros Antigos, Feira Holambra, Projeto Boa Praça, Felisquié, entre 

outros. 

 

 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

É indispensável que o ETP enfrente as implicações ambientais da 

contratação e preveja medidas de mitigação.  

 

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.  

  

 

 

13. ANÁLISE DE RISCOS 
 

MAPA DE RISCOS  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de produção de eventos com o 

agenciamento das atrações artísticas, planejamento, direção artística, operacionalização, 

assessoramento, apresentações de grupos e bandas musicais, bem como coletivos artísticos nas 

variadas expressões. Serviços a serem prestados em datas comemorativas, festas populares, 

solenidades e afins, realizadas e/ou apoiadas pela prefeitura municipal de Jequié. 
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Processos de 

Trabalho 

 

 

 

 

 
Atividades 

 
RISCOS IDENTIFICADOS 

 
AVALIAÇÃO DOS RISCO 

 

 

 

 

 
CONTROLES 

 

 

 
Causa - Devido à 

 

 
Evento (Risco) 

- Poderá haver 

a 

 
Consequência 

- O que 

poderá 

ocasionar 

 

 

Probabilidade 

(Causa) 

 

 

Impacto 

(Probabilidade

) 

 

 
Nível da 

Medida de 

Risco 

 

 
Planejamento 

da contratação 

 

Estudos 

Técnicos 

Preliminares 

 

 
Estudos Técnicos 

Preliminares 

 
Equívoco na 

descrição do 

bem contratado. 

 
Atraso nos 

marcos 

temporais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Planejamento 

da contratação 

Termo de 

Referência 

ou Projeto 

Básico 

Inobservância dos 

requisitos legais 

previstos na Lei 

14.133/2021 

 
Equívoco na 

descrição do 

bem contratado 

 
Atraso na 

entrega do bem 

contratado 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
Seleção do 

fornecedor 

 

 

Processo de 

Seleção do 

Fornecedor 

 

 
Desconhecimento 

das reais 

necessidades 

do contratante 

 
Contratação de 

empresa 

incapaz de 

fornecer o bem 

contratado 

 

 
Ausência do 

bem contratado 

na unidade 

solicitante 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

Gestão 

Contratual 

 

 

 
Fiscalização 

 
Desconhecimento 

total ou parcial 

das características 

do bem contratado 

 
Fiscalização 

inadequada sob 

sua 

responsabilidade 

 

 
Não 

atendimento da 

demanda 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 

viável a contratação pretendida. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 100/2023 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE - CONTRATAÇÃO DE GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE, 

COM MÚSICOS 

1 CONTRATAÇÃO DE 

GRUPOS MUSICAIS DE 

PEQUENO PORTE, COM 

MÚSICOS QUE 

APRESNETEM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA OU CAJÓN, 

TECLADOS OU SANFONA, 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 5 (CINCO) MÚSICOS 

2 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 

5 (CINCO) MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 

1H30 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDAS MUSICAIS DE GRANDE NOTÓRIEDADE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE GRANDE 
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NOTÓRIEDADE EM JEQUIÉ, COMPOSTO A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

3 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

GRANDE NOTÓRIEDADE 

EM JEQUIÉ, COMPOSTO A 

PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, PARA SHOW 

COM DURAÇÃO MINIMA 

DE 1H30 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDA BASE COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS - CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE 

COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

4 CONTRATAÇÃO DE 

BANDA BASE COMPOSTA 

A PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, EM SHOWS 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

CANTORES SOLOS - CONTRATAÇÃO DE CANTORES(AS) PARA APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 20 MIN. 

5 CONTRATAÇÃO DE 

CANTORES(AS) PARA 

APRESENTAÇÃO COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 20 

MIN. 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

GRUPO DE DANÇA - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE DANÇA 

6 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

DANÇA 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

GRUPO DE TEATRO. - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE TEATRO. 

7 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

TEATRO. 

15 UN -- --   
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TOTAL (R$):  

PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO - PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO (TEMATICOS COMO 

POR EXEMPLO PAPAI NOEL, MAMÃE NOEL, DUENDES, ENTRE OUTROS). 

8 PERSONAGENS VIVOS 

COM FIGURINO 

(TEMATICOS COMO POR 

EXEMPLO PAPAI NOEL, 

MAMÃE NOEL, DUENDES, 

ENTRE OUTROS). 

60 UN -- --   

TOTAL (R$):  

VOZ E VIOLÃO - APRESENTAÇÃO MUSICAL (VOZ E VIOLÃO) 

9 APRESENTAÇÃO 

MUSICAL (VOZ E 

VIOLÃO) 

50 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDA COM NOTORIEDADE REGIONAL/ESTADUAL - BANDA COM NOTORIEDADE REQUERSE 

APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DE MARCA INPI CONSOLIDADO OU COMPROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO 

DE REGISTRO OU JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA 

10 BANDA COM 

NOTORIEDADE 

REGIONAL/ESTADUAL 

REQUER�SE 

APRESENTAÇÃO DO 

REGISTRO DE MARCA 

INPI CONSOLIDADO OU 

COMPROVAÇÃO DE 

SOLICITAÇÃO DE 

REGISTRO OU 

JUSTIFICATIVA PARA 

AUSÊNCIA DA MARCA 

REGISTRADA QUANDO O 

ARTISTA UTILIZAR O 

PROPRIO NOME, COMO 

NOME ARTISTICO. 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS - SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS ATRAÇÕES, PLANEJAMENTO, DIREÇÃO ARTÍSTICA, OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE APRESENTAÇÕES 

11 SERVIÇO DE PRODUÇÃO 

DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS 

ATRAÇÕES, 

PLANEJAMENTO, 

DIREÇÃO ARTÍSTICA, 

OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE 

APRESENTAÇÕES DE 

GRUPOS E BANDAS 

MUSICAIS, BEM COMO 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

NAS VARIADAS 

EXPRESSÕES. 

1 UN -- --   

TOTAL (R$):  

VALOR GLOBAL (R$): 
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A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a 

composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços 

apresentada. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

Jequié-BA                                              , ___ de ___________ de 2023. 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  

 

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do 

artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS 

Nº DO PROCESSO: 

LICITAÇÃO N°: 

DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação) 

A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C 

Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio 

coletivo   

D Quantidade de meses da execução contratual 12 meses 

Identificação do serviço 

Tipo de serviço 
Un. de 

medida 

Qtde. total 

a contratar 

  Posto   

Anexo II-A - Mão de Obra 

Mão-de -obra vinculada à execução contratual 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)   

2 Salário normativo da categoria profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)     

5 Regime de Tributação   

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$ 

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida 

for inferior àquela fixada na CCT)   

 R$                  

-    

B Adicional de periculosidade 30,00%   

C Adicional noturno     

D Súmula 444 TST  (feriados trabalhados)   

 R$                  

-    

E Hora noturna adicional     

F Intervalo intrajornada     

G Outros     

TOTAL DO MÓDULO 1   
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MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 

A Auxílio transporte R$ 0,00   

B Auxílio-alimentação  R$ 28,00   

C Assistência médica e familiar (plano de saúde)     

D Fundo social e odontológico     

E Outros     

TOTAL DO MÓDULO 2   

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$ 

A Uniforme     

B Equipamentos/Instrumentos     

C Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 3   

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$ 

A INSS   

 R$                  

-    

B SESI OU SESC   

 R$                  

-    

C SENAI OU SENAC   

 R$                  

-    

D INCRA   

 R$                  

-    

E SALARIO EDUCAÇÃO   

 R$                  

-    

F FGTS   

 R$                  

-    

G 

SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 

8.212/91)   

 R$                  

-    

H SEBRAE   

 R$                  

-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 0,00% 

 R$                  

-    

SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO   R$ 

A 13º salário   

 R$                  

-    

  SUBTOTAL   

 R$                  

-    

B Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário   

 R$                  

-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 0,00% 

 R$                  

-    

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$ 

A Afastamento maternidade     

B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade     

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEE3BE2D498113D0BD355512C26D7A57

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01846 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 54 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00% 

 R$                  

-    

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$ 

A Aviso prévio idenizado   

 R$                  

-    

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado   

 R$                  

-    

C 

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio 

indenizado   

 R$                  

-    

D Aviso prévio trabalhado   

 R$                  

-    

E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado   

 R$                  

-    

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   

 R$                  

-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 0,00% 

 R$                  

-    

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE 

REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % R$ 

A Férias e terço constitucional de férias   

 R$                  

-    

B Ausência por doença   

 R$                  

-    

C Licença paternidade   

 R$                  

-    

D Ausências legais   

 R$                  

-    

E Ausência por acidente de trabalho   

 R$                  

-    

  SUBTOTAL   

 R$                  

-    

F 

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de 

reposição do profissional ausente   

 R$                  

-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 0,00% 

 R$                  

-    

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTA % R$ 

4.

1 13º salário 0,00% 

 R$                  

-    

4.

2 Encargos previdenciários e FGTS 0,00% 

 R$                  

-    

4.

3 Afastamento maternidade 0,00% 

 R$                  

-    

4.

4 Custo de rescisão 0,00% 

 R$                  

-    

4. Custo de reposição de profissional ausente 0,00%  R$                  
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5 -    

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00% 

 R$                  

-    

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   R$ 

A Custos indiretos   

 R$                  

-    

B Lucro   

 R$                  

-    

C Tributos 

C.

1 
Tributos Federais (especificar) 

   R$  

C.

2 
Tributos Estaduais (especificar) 

   R$  

C.

3 
Tributos Municipais (especificar) 

   R$  

C.

4 
Outros (especificar) 

   R$  

TOTAL DO MÓDULO 5 

 R$                  

-    

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado 

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 

 R$                  

-    

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários 

 R$                  

-    

C 
Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 

outros) 

 R$                  

-    

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas 

 R$                  

-    

  Subtotal (módulo A+B+C+D) 

 R$                  

-    

E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro 

 R$                  

-    

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO  

 R$                  

-    
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

 

Nº XXX/2023 

 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 

BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 

0646444808 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 100/2023, Processo Administrativo 329/2023, RESOLVE registrar os preços 

da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações,  e    Decreto 

n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para 

prestação dos serviços de produção de eventos com o agenciamento das atrações artísticas, 

planejamento, direção artística, operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e 

bandas musicais, bem como coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem 

prestados em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou 

apoiadas pela prefeitura municipal de Jequié, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 

do edital de Pregão Eletrônico nº 100/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE - CONTRATAÇÃO DE GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE, 

COM MÚSICOS 

1 CONTRATAÇÃO DE 

GRUPOS MUSICAIS DE 

PEQUENO PORTE, COM 

MÚSICOS QUE 

APRESNETEM 

20 UN -- --   
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HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA OU CAJÓN, 

TECLADOS OU SANFONA, 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

TOTAL (R$):  

BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 5 (CINCO) MÚSICOS 

2 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 

5 (CINCO) MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 

1H30 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDAS MUSICAIS DE GRANDE NOTÓRIEDADE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE GRANDE 

NOTÓRIEDADE EM JEQUIÉ, COMPOSTO A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

3 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

GRANDE NOTÓRIEDADE 

EM JEQUIÉ, COMPOSTO A 

PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, PARA SHOW 

COM DURAÇÃO MINIMA 

DE 1H30 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDA BASE COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS - CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE 

COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

4 CONTRATAÇÃO DE 

BANDA BASE COMPOSTA 

A PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, EM SHOWS 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

CANTORES SOLOS - CONTRATAÇÃO DE CANTORES(AS) PARA APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 20 MIN. 

5 CONTRATAÇÃO DE 

CANTORES(AS) PARA 

APRESENTAÇÃO COM 

20 UN -- --   
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DURAÇÃO MÍNIMA DE 20 

MIN. 

TOTAL (R$):  

GRUPO DE DANÇA - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE DANÇA 

6 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

DANÇA 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

GRUPO DE TEATRO. - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE TEATRO. 

7 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

TEATRO. 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO - PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO (TEMATICOS COMO 

POR EXEMPLO PAPAI NOEL, MAMÃE NOEL, DUENDES, ENTRE OUTROS). 

8 PERSONAGENS VIVOS 

COM FIGURINO 

(TEMATICOS COMO POR 

EXEMPLO PAPAI NOEL, 

MAMÃE NOEL, DUENDES, 

ENTRE OUTROS). 

60 UN -- --   

TOTAL (R$):  

VOZ E VIOLÃO - APRESENTAÇÃO MUSICAL (VOZ E VIOLÃO) 

9 APRESENTAÇÃO 

MUSICAL (VOZ E 

VIOLÃO) 

50 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDA COM NOTORIEDADE REGIONAL/ESTADUAL - BANDA COM NOTORIEDADE REQUERSE 

APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DE MARCA INPI CONSOLIDADO OU COMPROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO 

DE REGISTRO OU JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA 

10 BANDA COM 

NOTORIEDADE 

REGIONAL/ESTADUAL 

REQUER�SE 

APRESENTAÇÃO DO 

REGISTRO DE MARCA 

INPI CONSOLIDADO OU 

COMPROVAÇÃO DE 

SOLICITAÇÃO DE 

REGISTRO OU 

JUSTIFICATIVA PARA 

AUSÊNCIA DA MARCA 

REGISTRADA QUANDO O 

ARTISTA UTILIZAR O 

PROPRIO NOME, COMO 

NOME ARTISTICO. 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  
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SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS - SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS ATRAÇÕES, PLANEJAMENTO, DIREÇÃO ARTÍSTICA, OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE APRESENTAÇÕES 

11 SERVIÇO DE PRODUÇÃO 

DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS 

ATRAÇÕES, 

PLANEJAMENTO, 

DIREÇÃO ARTÍSTICA, 

OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE 

APRESENTAÇÕES DE 

GRUPOS E BANDAS 

MUSICAIS, BEM COMO 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

NAS VARIADAS 

EXPRESSÕES. 

1 UN -- --   

TOTAL (R$):  

VALOR GLOBAL (R$):  

 

 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

descumprimento do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Jequié- BA, _____ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

(Processo Administrativo n° 329) 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e 

a Empresa XXXXXXXXXX.  

 

 

CONTRATO Nº XXX/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 

BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 

- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

329/2023 Tipo MENOR PREÇO  que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de produção de eventos com o agenciamento das atrações artísticas, planejamento, 

direção artística, operacionalização, assessoramento, apresentações de grupos e bandas 

musicais, bem como coletivos artísticos nas variadas expressões. Serviços a serem prestados 

em datas comemorativas, festas populares, solenidades e afins, realizadas e/ou apoiadas pela 

prefeitura municipal de Jequié, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 

supracitados; independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela da prestação do serviço: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE - CONTRATAÇÃO DE GRUPOS MUSICAIS DE PEQUENO PORTE, 

COM MÚSICOS 

1 CONTRATAÇÃO DE 

GRUPOS MUSICAIS DE 

PEQUENO PORTE, COM 

MÚSICOS QUE 

APRESNETEM 

HABILIDADES PARA 

20 UN -- --   
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TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA OU CAJÓN, 

TECLADOS OU SANFONA, 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

TOTAL (R$):  

BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 5 (CINCO) MÚSICOS 

2 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

MÉDIO PORTE, 

COMPOSTO A PARTIR DE 

5 (CINCO) MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 

1H30 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDAS MUSICAIS DE GRANDE NOTÓRIEDADE - CONTRATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS DE GRANDE 

NOTÓRIEDADE EM JEQUIÉ, COMPOSTO A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

3 CONTRATAÇÃO DE 

BANDAS MUSICAIS DE 

GRANDE NOTÓRIEDADE 

EM JEQUIÉ, COMPOSTO A 

PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, PARA SHOW 

COM DURAÇÃO MINIMA 

DE 1H30 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDA BASE COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS - CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE 

COMPOSTA A PARTIR DE 6 (SEIS) MÚSICOS 

4 CONTRATAÇÃO DE 

BANDA BASE COMPOSTA 

A PARTIR DE 6 (SEIS) 

MÚSICOS COM 

HABILIDADES PARA 

TOCAR VIOLÃO OU 

GUITARRA, BAIXO, 

BATERIA, TECLADOS OU 

SANFONA, EM SHOWS 

PARA SHOW COM 

DURAÇÃO MINIMA DE 

1H30. 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

CANTORES SOLOS - CONTRATAÇÃO DE CANTORES(AS) PARA APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 20 MIN. 

5 CONTRATAÇÃO DE 

CANTORES(AS) PARA 

APRESENTAÇÃO COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 20 

20 UN -- --   
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MIN. 

TOTAL (R$):  

GRUPO DE DANÇA - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE DANÇA 

6 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

DANÇA 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

GRUPO DE TEATRO. - CONTRATAÇÃO DE COLETIVOS ARTÍSTICOS COM MÍNIMO DE 04 COMPONENTES 

PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE GRUPO DE TEATRO. 

7 CONTRATAÇÃO DE 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

COM MÍNIMO DE 04 

COMPONENTES PARA A 

REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DE GRUPO DE 

TEATRO. 

15 UN -- --   

TOTAL (R$):  

PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO - PERSONAGENS VIVOS COM FIGURINO (TEMATICOS COMO 

POR EXEMPLO PAPAI NOEL, MAMÃE NOEL, DUENDES, ENTRE OUTROS). 

8 PERSONAGENS VIVOS 

COM FIGURINO 

(TEMATICOS COMO POR 

EXEMPLO PAPAI NOEL, 

MAMÃE NOEL, DUENDES, 

ENTRE OUTROS). 

60 UN -- --   

TOTAL (R$):  

VOZ E VIOLÃO - APRESENTAÇÃO MUSICAL (VOZ E VIOLÃO) 

9 APRESENTAÇÃO 

MUSICAL (VOZ E 

VIOLÃO) 

50 UN -- --   

TOTAL (R$):  

BANDA COM NOTORIEDADE REGIONAL/ESTADUAL - BANDA COM NOTORIEDADE REQUERSE 

APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DE MARCA INPI CONSOLIDADO OU COMPROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO 

DE REGISTRO OU JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA 

10 BANDA COM 

NOTORIEDADE 

REGIONAL/ESTADUAL 

REQUER�SE 

APRESENTAÇÃO DO 

REGISTRO DE MARCA 

INPI CONSOLIDADO OU 

COMPROVAÇÃO DE 

SOLICITAÇÃO DE 

REGISTRO OU 

JUSTIFICATIVA PARA 

AUSÊNCIA DA MARCA 

REGISTRADA QUANDO O 

ARTISTA UTILIZAR O 

PROPRIO NOME, COMO 

NOME ARTISTICO. 

20 UN -- --   

TOTAL (R$):  
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SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS - SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS ATRAÇÕES, PLANEJAMENTO, DIREÇÃO ARTÍSTICA, OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE APRESENTAÇÕES 

11 SERVIÇO DE PRODUÇÃO 

DE EVENTOS COM O 

AGENCIAMENTO DAS 

ATRAÇÕES, 

PLANEJAMENTO, 

DIREÇÃO ARTÍSTICA, 

OPERACIONALIZAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO DE 

APRESENTAÇÕES DE 

GRUPOS E BANDAS 

MUSICAIS, BEM COMO 

COLETIVOS ARTÍSTICOS 

NAS VARIADAS 

EXPRESSÕES. 

1 UN -- --   

TOTAL (R$):  

VALOR GLOBAL (R$):  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do(a) 

XXXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 

92, IV) 
5. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

6. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

7.7. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Alan dos Santos Vieira, matricula 9669, dessa Administração, ou pelo respectivo 

substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 e 

Conforme decreto Municipal nº 24.506/2023 

7.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

7.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

7.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário: 

7.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

7.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  
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7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
8.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

9. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, 

V e VI) 
9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

9.1.1. não produzir os resultados acordados, 

9.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

9.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo 

9.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

9.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.  

9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
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9.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 

respectivas correções; 

9.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

9.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de XX 

(XXXXX) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
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9.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

9.18. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

9.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

9.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
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9.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023 na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

11.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
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u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 

e XIII) 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

15. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

al neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas al neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

al neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 

(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante 

15.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3. Indenizações e multas. 

16.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
17.1. É vedado ao CONTRATADO: 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 
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21. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié-BA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

21.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Jequié- BA, __ de _____________ de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

 

TIPO – MENOR PREÇO  

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 

requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 

licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  

PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, 

DE 2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

 

TIPO – MENOR PREÇO  

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 

100/2023, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JEQUIÉ, marcado para às 

10:00 horas do dia XX/XX/2023, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, 

com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos 

previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

 

TIPO – MENOR PREÇO  

 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 

nº_________________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, 

portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos 

devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 

ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

 

TIPO – MENOR PREÇO  

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 

por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto 

no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2023 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 293/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2023 

 

 RESTART COMÉRCIO E SERVIÇOS VALENÇA LTDA, CNPJ Nº 35.658.74/0001-02, 

com sede na Rua Sete de Setembro, nº 620, térreo, centro, Valença/BA – CEP: 45.400-000, 

neste ato representado por  Eduardo Sousa de Sena, portador do CPF nº 816.789.165-87, vem 

pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos 

Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição, através do sistema de registro de preços, de compressores odontológicos e 

destiladores de água.   

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 

entre a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ R$ 88.928,00 ( oitenta e oito mil e 

novecentos e vinte e oito reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 

Eletrônico SRP nº 012/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 

seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 1 - BACIA PLASTICA NA COR CLARA 15CM DIÂMETRO. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 GIGA 300 UN 

BACIA PLASTICA NA 

COR CLARA 15CM 

DIÂMETRO COM 5,50 L 

6,20 1.860,00 

TOTAL DO LOTE 1.860,00 

LOTE: LOTE 2 - BANDEIRA 25X35 CM C/ SUPORTE DE MADEIRA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 RST 100 UN 

BANDEIRA 25X35 CM C/ 

SUPORTE DE MADEIRA E 

LOGOMARCA 

22,20 2.220,00 

TOTAL DO LOTE 2.220,00 

LOTE: LOTE 3 - BOMBA JACTO TEEJET 8002- 20 LITROS HUDSON XPERT3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 JACTO 5 UN 

BOMBA JACTO TEEJET 

8002- 20 LITROS HUDSON 

XPERT3 800 13,2 LITROS 

498,00 2.490,00 

TOTAL DO LOTE 2.490,00 

LOTE: LOTE 4 - CARTUCHO QUÍMICO P MÁSCARA MULTIGASES AIR 

SAFETY 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
AIR 

SAFETY 
10 UN 

CARTUCHO QUÍMICO P/ 

MÁSCARA MULTIGASES AIR 

SAFETY (A PREVISÃO DA 

MARCA FAZ-SE NECESSÁRIA, 

POIS A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA POSSUI MÁSCARAS 

DA MARCA AIR SAFETY, E 

DESSA FORMA HÁ 

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

DO CARTUCHO DA MESMA 

MARCA, HAJA VISTA QUE OS 

CARTUCHOS UTILIZADOS NAS 

MÁSCARA DEVEM SER, 

OBRIGATORIAMENTE, DA 

MESMA MARCA. CARTUCHOS 

DE OUTRAS MARCAS NÃO SÃO 

COMPATÍVEIS COM AS 

MÁSCARAS JÁ EXISTENTE 

NESTA SECRETARIA, PODENDO 

ASSIM, TRAZER PREJUÍZO À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.) 

56,80 568,00 

TOTAL DO LOTE 568,00 

LOTE: LOTE 5 - CORTADOR DE COMPRIMIDOS COM ARMAZENAMENTO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 INCONTERM 200 UN 

CORTADOR DE 

COMPRIMIDOS COM 

ARMAZENAMENTO EM 

LÂMINA 

15,10 3.020,00 

TOTAL DO LOTE 3.020,00 

LOTE: LOTE 6 - FILTROS QUÍMICO MULTIGASES AIR SAFETY TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
AIR 

SAFETY 
100 UN 

FILTROS QUÍMICO 

MULTIGASES AIR TIPO 1 

VAPORES ORGÂNICO E GASES 

ÁCIDOS DE CL2/CLO2/HF/SO2 E 

ESCAPE DE HS AIR SAFETY. (A 

191,40 19.140,00 
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PREVISÃO DA MARCA FAZ-SE 

NECESSÁRIA, POIS A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

POSSUI MÁSCARAS DA 

MARCA AIR SAFETY, E DESSA 

FORMA HÁ NECESSIDADE DE 

AQUISIÇÃO DO FILTRO DA 

MESMA MARCA, HAJA VISTA 

QUE OS FILTROS UTILIZADOS 

NAS MÁSCARA DEVEM SER, 

OBRIGATORIAMENTE, DA 

MESMA MARCA. FILTROS DE 

OUTRAS MARCAS NÃO SÃO 

COMPATÍVEIS COM AS 

MÁSCARAS JÁ EXISTENTE 

NESTA SECRETARIA, 

PODENDO ASSIM, TRAZER 

PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA.) 

TOTAL DO LOTE 19.140,00 

LOTE: LOTE 7 - CONCHA DE INOX 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 BRINOX 150 UN 

CONCHA EM INOX, 9 CM 

DE DIÂMETRO E CABO 

DE 30CM COM GANCHO 

27,40 4.110,00 

TOTAL DO LOTE 4.110,00 

LOTE: LOTE 8 - ESCADA EXTENSIVEL 2 X 12, DEGRAUS EM ALUMÍNIIO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
REAL 

ESCADAS 
5 UN 

ESCADA EXTENSIVEL 2 

X 12, DEGRAUS EM 

ALUMÍNIO 

942,00 4.710,00 

TOTAL DO LOTE 4.710,00 

LOTE: LOTE 9 - LÂMPADA HALÓGENAS INCANDESCENTEE 42 W 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 AVANT 50 UN 
LÂMPADA HALÓGENAS 

INCANDESCENTEE 42 W 
9,30 465,00 

TOTAL DO LOTE 465,00 

LOTE: LOTE 10 - LANTERNA DE LED RECARREGAVEL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 FORLUX 300 UN 

LANTERNA DE LED 

RECARREGAVEL, 

BIVOLT, ALTO BRILHO - 5 

LEDS 

48,00 14.400,00 
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TOTAL DO LOTE 14.400,00 

LOTE: LOTE 11 - LIXA PARA PAREDE N. 150. 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 

PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 CARBORUNDUM 1.000 FL 
LIXA PARA 

PAREDE N. 150. 
1,38 1.380,00 

TOTAL DO LOTE 1.380,00 

LOTE: LOTE 12 - PESCA LARVA COM ALONGADOR PARA AGUA POTAVEL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 RST 300 UN 

PESCA LARVA COM 

ALONGADOR PARA AGUA 

POTAVEL - TELA NA COR 

BRANCA 

31,80 9.540,00 

TOTAL DO LOTE 9.540,00 

LOTE: LOTE 13 - PICADEIRA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 RST 50 UN 
PICADEIRA MARTELO 

PONTA AGUDA 
34,50 1.725,00 

TOTAL DO LOTE 1.725,00 

LOTE: LOTE 14 - PIPETA PLÁSTICA DE 3 ML - TIPO CONTA GOTA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 J PROLAB 3.000 UN 
PIPETA PLÁSTICA DE 3 

ML - TIPO CONTA GOTA 
2,30 6.900,00 

TOTAL DO LOTE 6.900,00 

LOTE: LOTE 15 - SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 2 LITROS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 TECFAG 2.000 UN 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 2 

LITROS 

0,34 680,00 

TOTAL DO LOTE 680,00 

LOTE: LOTE 17 - TRENA ESCALA DE PLASTICO C/ 2 METROS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MAX 300 UN 
TRENA ESCALA DE 

PLASTICO C/ 2 METROS 
20,60 6.180,00 

TOTAL DO LOTE 6.180,00 

 

 

LOTE: LOTE 18 - PESCA LARVA COM ALONGADOR PARA AGUA SUJA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 
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001 RST 300 UN 

PESCA LARVA COM 

ALONGADOR PARA AGUA 

SUJA - TELA NA COR 

AMARELA 

31,80 9.540,00 

TOTAL DO LOTE 9.540,00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 

fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 

30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 

comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 

fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 

documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 

data em que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 

fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 

da Nota de Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

 

 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 

quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 

emissão da ordem de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 

assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 

todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 

tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 
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a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

 

 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 

legais acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 

da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 

indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Jequié-Ba, 02 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR 

RESTART COMÉRCIO E SERVIÇOS VALENÇA LTDA 

 CNPJ Nº 35.658.74/0001-02 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
Republicação do Decreto n° 24.721/2023 por ter constado incorreção quanto ao original publicado no diário 
oficial do município de Jequié-BA, ano IX,  edição n° 01845, caderno 1, pág. 69, no dia 02 de Outubro de 2023. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.721 EM 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Fica designado para responder interinamente pelo cargo em comissão 

de Diretor de Departamento da Guarda Municipal, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Governo o Sr. ADERNIL FRAGA DE OLIVEIRA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.721 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.740 EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Fica designado para responder interinamente pelo cargo em comissão 

de Subcomandante da Guarda Municipal, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Governo, o Srº. RAFAEL VASCONCELOS MAIA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Outubro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.740 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 47/2023 

Pregão Eletrônico nº 144/2022 
 
 

INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA, APRENDIZAGEM E CULTURA inscrita no CNPJ sob o nº 11.595.331/0001-
38, situada na Rua 85, nº 160, ANDAR TERREO, QUADRA 17 LOTE 20, SET SUL, CEP: 74.080-010, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
144/2022, Contrato nº 47/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 47/2023, firmado em 15 de fevereiro de 2023, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para atuar como agente de integração de estágios, 
objetivando atender estudantes de educação superior, ensino médio e técnico, vinculados a estrutura do ensino público 
e privado para a execução de programas de estágio do município de Jequié, atendendo diversas secretarias municipais 
pelo período de 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 2010 - Gestão das ações administrativas da secretaria de educação. 
Elemento: 33903900 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
Processo: Pregão Eletrônico nº 007/2023 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E MÃO 
DE OBRA,  NAS VIAS DO MUNICÍPIO. 
 
 
 
RECORRENTE: GONCALVES MANUTENCAO E SERVICOS LTDA (“GONCALVES”) 

DECISÃO 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
1. DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante GONCALVES na qual aduz que foi 
indevidamente inabilitado do certame, já que não teria cumprido com a exigência de apresentar 
atestado de capacidade técnica compatível em quantidade e prazos com o objeto da licitação. 
Afirma que o Edital não exigia quantitativo mínimo. 

 
Assim, requer o provimento do recurso para reformar a decisão para a habilitar. 
 
Intimadas as demais licitantes para apresentar contrarrazões, na forma do art. 4º, XVIII, da Lei nº 
10.520/02, deixaram transcorrer o prazo in albis. 
 
Passo a análise dos pressupostos recursais. 
 
2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 
Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à 
disposição dos administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase 
recursal do procedimento licitatório tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, nos termos do art. 5º da Constituição Federal de 1988: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

 
O art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, assim determina:  
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 
[...] 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

 
Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: (i) 
conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando um 
juízo de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios atos; (ii) 
não conhecer do recurso (juízo negativo de admissibilidade), em razão da ausência de algum 
requisitos de admissibilidade recursal; (iii) conhecer do recurso (juízo positivo de 
admissibilidade) e manter a sua decisão, devendo prestar as devidas informações à autoridade 
competente para o efetivo julgamento do recurso. 
 
Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser 
preenchidos sob pena de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se 
manifestou o Tribunal de Contas da União: 

 

“Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem 
estar preenchidos cumulativamente. A ausência de qualquer um deles obsta o 
processamento do recurso - Acórdão 214/2017 - Plenário.” 
 

Nesse contexto, colacionamos trechos do artigo A licitação e seus Procedimentos Recursais1: 
 

“Pressupostos objetivos: 

Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se houver uma 
decisão sobre determinada fase do procedimento. 

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em lei sob 
pena de decadência. 

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados à 
autoridade que praticou o ato (...). 

Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insa�sfação. Não se 
conhece um recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisão 
recorrida”. (cf. Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 12ª ed., São Paulo, Dialética, 2008, p. 850). 

                                                           
1 XIMENES, Fabio. A Licitação e seus procedimentos recursais, 2012. Disponível em: <https 
://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

Pressupostos subjetivos: 

Legitimidade recursal: é atribuída aquele que participa da licitação, em regra, o 
licitante. Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do 
certame. Deve haver, portanto, legítimo interesse na licitação, no contrato ou no 
cadastramento. Dessa forma, “não se admite, contrariamente ao que ocorre no 
Direito Processual, recurso ao terceiro prejudicado. A condição de terceiro elimina o 
cabimento do recurso. Se o terceiro for prejudicado caber-lhe-á exercitar o direito de 
petição”. (ob. Cit. P. 847) 

Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do particular. 
Para Marcelo Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão da qual se 
recorre é lesiva ao seu interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica sua posição 
perante o certame. Nesse sentido, admite-se o recurso daquele contra quem tiver 
sido proferido determinado ato, como, por exemplo, de inabilitação, havendo 
interesse processual em discutir a matéria por pretender se ver habilitado para que 
possa prosseguir na disputa. Também se admite o recurso do licitante contra atos 
praticados em favor de outro concorrente, como, por exemplo, contra a habilitação de 
determinado licitante, posto que no contexto da disputa seja de seu interesse o 
alijamento dos seus contendores”. (cf. in Licitações Públicas. Comentários e notas às 
súmulas e à jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1ª ed., 
Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 869). 

 
Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal:  
 

Sucumbência: somente aquele que não logou êxito em habilitar-se no certame é que 
atende a esse pressuposto; 
 
Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 

Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for 
a parte sucumbente; 

Interesse: esse requisito se traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo 
necessário quando não houver outro meio de provocar a modificação do ato 
recorrido e útil quando o recurso tiver o condão de proporcionar situação mais 
vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 

Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em 
relação ao ato decisório. 

 
Após essa breve explanação, verifica-se que os presentes recursos administrativos atendem 
parcialmente aos pressupostos, devendo ser conhecido. 
 
 
3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 
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A Recorrente aduz que foi indevidamente inabilitado do certame, já que não teria cumprido com 
a exigência de apresentar atestado de capacidade técnica compatível em quantidade e prazos 
com o objeto da licitação. Afirma que o Edital não exigia quantitativo mínimo. 

 

Razão NÃO assiste à Recorrente. 

 
Ao ingressar no certame, as licitantes aderem às exigências do Edital, sendo que o 
momento para se questionar quaisquer de suas exigências se dá através da Impugnação 
ao Edital, donde a sua ausência causa preclusão consumativa e lógica, não se podendo 
discutir as regras editalícias durante a competição.  
 
Conforme previsto no parágrafo 21 do artigo 37 da Constituição Federal, o processo licitatório 
deve limitar as exigências de qualificação técnica e econômica de forma essencial para garantir 
o cumprimento das obrigações. 

 
De maneira correspondente, a Lei de Licitações, no seu artigo 30, estabelece a possibilidade de 
requerer atestados a fim de comprovar a capacidade de realizar atividades pertinentes e 
compatíveis em termos de características, quantidades e prazos com o escopo da licitação. 
Isso também abrange a qualificação da equipe técnica que será responsável pelas atividades. 
 
Decorre dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser legal para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, desde que limitada às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, “a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a 
ser executado.” 
 
Quanto aos atestados técnicos, a Recorrente apresentou atestado que comprova a execução de 
quantidades ínfimas, cerca de 7% do quantitativo previsto para a execução do contrato derivado 
da licitação. 
 
Tendo em vista o conteúdo técnico da qualificação, foi instado a se manifestar o setor técnico do 
órgão solicitante, que assim o fez:  
 

“Venho por meio deste, informar que esta Superintendência Municipal de Trânsito 
analisou toda a documentação apresentada pela empresa GONCALVES 
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 27.264.651/0001-45, 
referente ao Pregão Eletrônico nº SRP 007/2023, Processo Administrativo nº 
275/2023. 

Após análise, pôde-se constatar que a referida empresa não apresentou 
comprovação de Capacidade Técnica compatível aos serviços referentes aos 
itens: 2 - SERVIÇO DE PINTURA DE RESINA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE 
RETROREFLETIVA, NA COR VERMELHA (CICLOFAIXA); 3 - SERVIÇO DE 
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PINTURA DE SINALIZAÇÃO TERMOPLÁSTICO HOTSPRAY, COR BRANCA; 4 - 
SERVIÇO DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO TERMOPLÁSTICO HOTSPRAY, COR 
AMARELA; 5 - PINTURA SÍMBOLO BICICLETA NA COR BRANCA. 

Nesta esteira, levando em consideração a complexidade dos serviços exigidos em 
edital, e a necessidade da comprovação técnica, a referida empresa não comprova 
aptidão para realização dos serviços.” (grifos nossos) 

 
Dessa forma, não ficou demonstrada a aptidão técnica da licitante Recorrente, já que não 
comprovou expertise suficiente, sendo certo que a Administração deve buscar a proposta mais 
vantajosa, não apenas sob o aspecto de economicidade, mas de aderência e eficiência ao 
interesse público, devendo sempre ter cautela nas compras públicas.  
 
A Administração deve se pautar pelo princípio da isonomia e seu corolário, especificamente 
aplicável às compras públicas, da vinculação ao edital. 
 
A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta 
mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões 
ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade 
de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade 
dos negócios administrativos. Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos 
instituidores do processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, 
espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 
posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita 
vinculação desde procedimento às normas condas no Edital. 
 
O princípio da vinculação ao ato convocatório, corolário do princípio da isonomia, dirige-se tanto 
à Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos 
requisitos do instrumento convocatório. 
 
Vejamos o que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, todos da Lei n.º 8.666/93, in 
verbis:  

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.”  
 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do edital;”  
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Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle. 

 
No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no 
instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime 
principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  
 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 
Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda tem seu sentido 
explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, 
inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 
acordo com os critérios de avaliação constantes no edital. (...)” 

 
O que se assevera acima está na mesma esteira do que já foi, inclusive, exaustivamente firmado 
pelos Tribunais Superiores, mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:  
 

“AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. 
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a 
Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos suficientes 
para infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

 
Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.955 – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 
GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO 
DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial 
interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 544): 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS 
LICITANTES. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio administrativo às 
regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências 
estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos requisitos estabelecidos no 
edital privilegia a agravante em detrimento dos demais interessados no certame, 
ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O acolhimento da pretensão da 
impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos pelo Edital, implica 
incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. (STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 02/05/2018).”  
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“EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – 
CONCORRÊNCIA – NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O princípio da vinculação ao edital 
impõe que a Administração e os licitantes respeitem as normas estabelecidas no 
instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado 
que o licitante descumpriu exigências previstas no edital, bem assim que estas não 
são ilegais ou manifestamente destituídas de razoabilidade, sua desclassificação do 
certamente é medida que se impõe por ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido. (TJMS - AI: 
14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre 
Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
22/03/2019).” 

 
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 
julgamento, além de dar certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, 
finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade da administração, à 
impessoalidade e à probidade administrativa.  
 
É dever da Administração Pública não apenas contratar, mas também atender e fiscalizar os 
requisitos do edital e do objeto da licitação, e certificar através de documentos comprobatórios 
habilitação jurídica o cumprimento do Edital de licitação. 
 
Destaque-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 
formalismo moderado não se anulam, mas, como mandamentos de otimização, são 
ponderados e preservados, devendo ser avaliada cada situação.  
 
Saliente-se que a ata de registro de preço e os contratos extraídos dela, na presente 
licitação, serão fiscalizados de forma rigorosa pelos fiscais dos contratos e pela 
Administração como um todo, donde o seu não cumprimento por parte da empresa 
eventualmente contratada ensejará a aplicação das sanções previstas no contrato e na lei, 
entre elas a suspensão e o impedimento de licitar com a Administração, além da eventual 
rescisão contratual e aplicação de multas. 
 
Assim, as razões trazidas pela Recorrente não são suficientes para reforma da decisão, 
reformando-a para declarar como vencedora a licitante Recorrente. 
 
4. DISPOSITIVO 
 
Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 
mérito julgar pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo-se inalterada a decisão proferida 
na forma da lei. 
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Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão 
definitiva. 

Jequié/BA, 03 de outubro de 2023. 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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                 Pregão Eletrônico nº 007/2023 

 
DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 

007/2023, bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro da 

Autarquia Municipal em relação ao Recurso Administrativo interposto 

pela licitante GONCALVES MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, 

DECIDO PELO CONHECIMENTO DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS para no mérito julgar pelo seu NÃO PROVIMENTO, 

mantendo-se incólume a decisão proferida pelo Pregoeiro, na forma do 

Edital e da legislação aplicável. 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 03 de outubro de 2023. 

 

____________________________ 
Superintendente  
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

 
 
 

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da documentação de habilitação da única empresa interessada 

na Tomada de Preços 004/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FRAGMENTAÇÃO DE ROCHA COM 

A TECNOLOGIA PYROBLASTER PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.”  

 

Na primeira avaliação, o processo foi encaminhado para a Secretaria de 

Infraestrutura, a qual emitiu parecer recomendando a inabilitação da empresa O.R 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, nos termos da decisão publicada na 

sexta-feira, 29 de setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01844 | Caderno 1, pág. 087 e 

seguintes. 

 

Diante disso, a CPL proporcionou a oportunidade de complementar a 

documentação, visto que a única empresa candidata foi inabilitada, conforme autoriza o 

art. 48, §3º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Em contrapartida, a empresa corrigiu e apresentou a documentação, sanando as 

irregularidades anteriores. O processo, então, foi reencaminhado à Secretaria de 

Infraestrutura, que desta vez emitiu um parecer favorável quanto à regularidade da 

documentação da O.R SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. 

 

É o breve relatório. Passo a decisão. 

 

II. 

DO MÉRITO 

 

 De início, cumpre salientar que essa Comissão Permanente de Licitação – CPL não 

possui engenheiros civis em seu quadro. 

 

 Assim, valemo-nos de laudo técnico emitido por profissional legalmente habilitado 

que, em reformas, serviços e obras de infraestrutura, é um Engenheiro Civil.  

 

 De fato, conforme aduz a doutrina mais abalizada, deve emitir o parecer técnico, 

confirmando a regularidade de um empreendimento, aquele que é o responsável pela sua 

solidez, anuindo com as condições e confirmando sua regularidade. 
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 Assim, sendo a Secretaria de Infraestrutura a responsável por confeccionar o 

projeto básico, o cronograma físico-financeiro, as planilhas orçamentárias e a exigência 

técnica mínima, além de acompanhar, após a conclusão da licitação, a execução e solidez 

da obra, ninguém melhor do que aquele órgão especializado, dotado de fé pública e de 

profissionais qualificados, para a análise quanto a capacidade técnica das Empreiteiras. 

  

 De mais a mais, assim dispõe a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, que 

regulamenta as atribuições do engenheiro civil. 

 

 Assim, não adentraremos ao mérito do parecer em anexo, ante a incapacidade 

técnica desta Comissão, ao passo em que não assumimos a responsabilidade pelo seu 

conteúdo. 

 

 Fixada essas premissas, passemos à análise da habilitação, baseado no douto 

parecer da Secretaria de Infraestrutura, assinado por Engenheiro Civil. 

 

 Vejamos:  

 

 Aduz o Engenheiro Civil subscritor, conforme parecer em anexo: 

 

 

 

Além disso, não foi identificado qualquer impedimento para a habilitação da 

empresa.  

 

Portanto, declaro a empresa O.R SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

como habilitada. 
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Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso. 

 

Jequié/BA, 03 de outubro de 2023. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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